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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

 
 

                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, sobre o Projeto de Lei 

Ordinária nº 238/2022 Institui no Calendário 

Oficial de Eventos do Município do Recife a 

“Semana Municipal do Grafite e da Arte Urbana”. 

Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para 

análise e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 238/2022, de autoria 

da Vereadora ALINE MARIANO. Observada a tramitação regimental da proposição, 

e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, foi designado como relator o Vereador Hélio Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

O presente projeto da vereadora Aline Mariano é muito importante, pois, valoriza 

artes que são historicamente desvalorizadas: o grafite e arte urbana. Ao instituir, no 

calendário oficial de eventos do Recife, a semana municipal do grafite e da arte 

urbana, esse projeto de lei contribui com o enfrentamento a todo preconceito 

deferido contra essas formas de artes que em sua maioria é desenvolvida pelas 
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periferias de nossa cidade, espaços muito potentes, mas que precisam de políticas 

públicas para garantir melhor o seu desenvolvimento.  

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

238/2022, de autoria da Vereadora ALINE MARIANO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 238/2022, de autoria da 

Vereadora ALINE MARIANO. 

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 30 de novembro de 2022. 
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________________________________  
Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 
    

 
 
 
 
 
   ____________________________   __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 
                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
 
 
 
 
    __________________________   __________________________ 

Vereador Jairo Brito     Vereador Waldomiro Amorim                                    
Suplente           Suplente 
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